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Artigo

Seguro florestal e política 
de subvenção no Brasil 
Uma revisão teórica 
e metodológica
Resumo – Nos últimos dez anos, o Programa de Subven-
ção ao Prêmio do Seguro Rural (PSR) cobriu, em média, 
só 20% da demanda por seguro florestal no Brasil, e, em 
2023, apenas 5,71% dos mais de dez milhões de hectares 
de florestas comerciais possuíam cobertura vinculada ao 
programa. Diante desse cenário e da escassez de literatura 
nacional sobre o tema, este trabalho descreve o mercado 
de seguros florestais no Brasil, com foco no PSR, e explora 
a fronteira do conhecimento econômico sobre o assunto. 
Observou-se que a baixa disponibilidade orçamentária 
para subvenção reduz a atratividade do seguro florestal 
tanto para seguradoras quanto para produtores. No Brasil, 
como essa modalidade representa uma parcela pequena 
do orçamento do PSR, recomenda-se suplementação orça-
mentária para expandir o mercado e reduzir os riscos de 
produção, especialmente num contexto de mudanças cli-
máticas.

Palavras-chave: mudanças climáticas, PSR, revisão de lite-
ratura. 

Forest insurance and subsidy policy in Brazil: 
a theoretical and methodological review

Abstract – In the last 10 years, the Rural Insurance 
Premium Subsidy Program (PSR) has covered, on average, 
only 20% of the demand for forest insurance in Brazil, and 
in 2023, only 5.71% of the more than 10 million hectares 
of commercial forests had coverage linked to the program. 
Given this scenario and the scarcity of national literature on 
the topic, this paper describes the forest insurance market 
in Brazil, focusing on the PSR, and explores the frontier 
of economic knowledge on the subject. It was observed 
that the low budget availability for subsidies reduces the 
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attractiveness of forest insurance for both insurers and producers. In Brazil, as this modality represents a 
small portion of the PSR budget, it is recommended to supplement the budget to expand the market and 
reduce production risks, especially in the context of climate change.

Keywords: climate change, PSR, literature review. 

Introdução
De acordo com a Organização das Nações 

Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO, 2020), 
as florestas cobrem um terço da superfície terres-
tre, mais da metade delas concentradas na Rússia, 
Brasil, Canadá, EUA e China. Destas, 93% são natu-
rais, 3% comerciais (131 milhões de hectares) e o 
restante, não manejadas. Por sua vez, a América do 
Sul lidera as plantações comerciais (99%), em que 
7% pertencem ao Brasil.

O setor florestal brasileiro se destaca pelo uso 
de práticas sustentáveis para atender à demanda 
por produtos florestais e reduzir a pressão sobre as 
florestas nativas. Em 2023, esse setor gerou R$ 24 bi-
lhões em tributos federais e estaduais e 2,69 milhões 
de empregos diretos e indiretos. As projeções para o 
setor indicam crescimento expressivo, com investi-
mentos previstos que já ultrapassam R$ 105 bilhões 
até 2028 (IBÁ, 2024).

Todavia, as plantações comerciais estão 
sujeitas a diversos riscos, especialmente eventos 
climáticos extremos, como tempestades, geadas, 
deslizamentos de terra e inundações, além de in-
cêndios e surtos de pragas e insetos (Brunette et al., 
2015). Diante desse cenário, a formulação de polí-
ticas e estratégias eficazes para a gestão de riscos 
torna-se importante para garantir a sustentabilida-
de e o crescimento econômico do setor no longo 
prazo.

No Brasil, o Programa de Subvenção ao 
Prêmio do Seguro Rural (PSR) é a principal política 
pública destinada a incentivar a contratação de se-
guros rurais no País. O programa foi instituído pela 
Lei n° 10.823/2003 e regulamentado pelo Decreto 
n° 5.121/2004, no qual o Poder Executivo recebe au-
torização para fornecer incentivos econômicos para 
reduzir o valor do prêmio do seguro rural (Brasil, 
2003, 2004).

Por sua vez, o seguro de florestas é uma das 
modalidades de seguro rural vinculada ao PSR e 
regulamentada pela Superintendência de Seguros 
Privados (Susep). Dessa forma, os proprietários de 
florestas comerciais têm a opção de transferir os 
riscos por meio de um contrato de seguro, no qual 

a seguradora cobra uma taxa (prêmio) e o governo 
oferece um subsídio, tornando o seguro mais aces-
sível aos produtores.

Recentemente, o interesse pelo seguro flo-
restal tem crescido por causa da preocupação com 
os impactos das mudanças climáticas na produtivi-
dade das florestas comerciais (Pinheiro & Ribeiro, 
2013). No entanto, seu desenvolvimento ainda é 
lento, o que se deve a obstáculos como prêmios 
elevados, falta de informações e estudos, ausência 
de políticas públicas e modelos de gestão inade-
quados (Brunette et al., 2015).

Destaca-se que, em 2023, o Brasil superou, 
pela primeira vez, a marca de dez milhões de hec-
tares destinados ao plantio de árvores (IBÁ, 2024). 
Entretanto, apenas 571.458 hectares estavam co-
bertos pelo PSR, o que representa 5,71% da área to-
tal (Brasil, 2025). Além disso, nos últimos dez anos, 
o programa cobriu, em média, só 20% da deman-
da por seguro florestal no País (Brasil, 2025; Susep, 
2025).

Diante da importância do setor florestal 
para a economia brasileira e dos riscos inerentes à 
atividade, o objetivo desta pesquisa foi analisar o 
mercado de seguros florestais no Brasil. A justifi-
cativa para a análise reside na escassez de estudos 
nacionais sobre o tema, o que limita a compreen-
são dessa ferramenta de gestão de riscos. Para isso, 
apresentam-se, inicialmente, um panorama do setor 
e sua participação no PSR. Em seguida, examina-se  
a literatura econômica disponível, identificando as 
principais abordagens e métodos empregados na 
análise.

Aspectos metodológicos 
Na etapa inicial, foram coletados dados e in-

formações relativos ao mercado de seguros flores-
tais em fontes governamentais, como o Ministério 
da Agricultura e Pecuária (Mapa), o Diário Oficial 
da União (DOU), o Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) e a Susep, e em sites de empre-
sas que atuam (ou atuaram) no setor, como Mapfre, 
Allianz e Fairfax.
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Conforme Gil (2002), a técnica utilizada nessa 
etapa da pesquisa é classificada como exploratória 
e descritiva, buscando a familiarização com o tema 
e a caracterização do objeto de estudo. Segundo 
Cervo & Bervian (2002), esse tipo de estudo não 
exige hipóteses, pois foca na obtenção de informa-
ções. Além disso, a metodologia de coleta de da-
dos é flexível, podendo incluir análise documental, 
questionários e observações diretas.

Na segunda etapa, fez-se uma revisão bi-
bliográfica sistemática, que consiste em reunir, 
sintetizar e avaliar criticamente estudos primários 
(Cordeiro et al., 2007). Tal abordagem explana, de 
forma explícita, as bases de dados bibliográficos 
consultadas, as estratégias de busca empregadas 
em cada base, os critérios de seleção dos artigos e 
seu processo de análise (Galvão & Ricarte, 2019).

Dessa forma, a pesquisa bibliográfica foi 
realizada através de uma busca eletrônica em ba-
ses de dados nacionais e internacionais, usando as 
palavras-chave seguro de florestas, seguro florestal e 
forest insurance. Foram consultados portais consoli-
dados na área de revisões de literatura, como Web 
of Science, Scopus, SciELO, Forest Science Database, 
ScienceDirect, Springer Link, Capes Periódicos, 
JSTOR e a ferramenta de busca Google Scholar.

Com base na busca feita até dezembro de 
2024, foram selecionados 32 artigos para a revisão. 
Esses artigos, revisados por pares, foram escolhidos 
nos idiomas português, inglês ou espanhol, pu-
blicados nos últimos 20 anos e delimitados pelas 
palavras-chave. Artigos que não atendiam a esses 
critérios foram excluídos. Por fim, os artigos selecio-
nados foram classificados conforme sua abordagem 
metodológica: i) teórica e atuarial; e ii) empírica.

Seguro florestal no Brasil

Contexto histórico e atual

No Brasil, o seguro destinado às áreas flores-
tais foi instituído pela publicação da Circular Susep 
n° 14, em 23 de fevereiro de 1978, estabelecendo 
coberturas para incêndios, eventos climáticos ex-
tremos, pragas e doenças (Susep, 1978). A partir 
da aprovação das condições gerais, as empresas 
seguradoras interessadas foram autorizadas a atuar 
nesse setor mediante a obtenção da habilitação na 
Susep.

Nos anos seguintes, diferentes regulamen-
tações influenciaram o seguro florestal. Em 1991, a 
promulgação da Lei n° 8.171 estabeleceu as primei-
ras ações e instrumentos de política pública para o 
seguro rural (Brasil, 1991). Com isso, o Poder Público 
passou a conceder incentivos especiais e garantias 
nas operações de crédito rural aos produtores que 
possuíssem apólices de seguro, incluindo a modali-
dade de seguro florestal.

Em 2003, a Lei nº 10.823 instituiu o PSR, 
oferecendo apoio financeiro para o prêmio de di-
versas modalidades de seguro rural, incluindo o 
seguro florestal (Brasil, 2003). No ano seguinte, a 
Circular Susep nº 268 estabeleceu normas padro-
nizadas para a contratação desse tipo de seguro, 
mas essas normas foram revogadas, em 2015, pela 
Circular Susep nº 518 (Susep, 2015), passando a não 
haver, desde então, diretrizes específicas para essa 
modalidade.

Atualmente, existem duas modalidades de 
seguro florestal: o seguro com cobertura do Fundo 
de Estabilidade do Seguro Rural (FESR) e o segu-
ro sem cobertura do FESR (Susep, 2025). O FESR, 
instituído pelos artigos 16 e 17 do Decreto-Lei nº 
73/1966 (Brasil, 1966), oferece proteção adicional às 
seguradoras, com o objetivo de garantir a estabili-
dade do seguro rural e cobrir riscos de catástrofes.

Ao todo, 15 empresas já atuaram no setor 
de seguros florestais no Brasil: Allianz Seguros, 
Bradesco Seguros, Brasilseg Companhia de 
Seguros, Companhia de Seguros Aliança da Bahia, 
Companhia de Seguros do Estado de São Paulo, 
Companhia Excelsior de Seguros, Fairfax Brasil 
Seguros Corporativos, HDI Global Seguros, Itaú 
Seguros, Mapfre Seguros Gerais, Porto Seguro 
Companhia de Seguros Gerais, Seguros Sura, Swiss 
Re Corporate Solutions Brasil Seguros, Traditio 
Companhia de Seguros e Zurich Brasil Seguros 
(Susep, 2025). No entanto, em 2024, apenas 
Brasilseg, Excelsior, Mapfre, Porto Seguro e Swiss Re 
registraram operações para essa modalidade.

Características do contrato 
de seguro florestal

O seguro florestal tem como principal objeti-
vo garantir indenização ao beneficiário em caso de 
ocorrência de riscos cobertos, enquanto a floresta 
não for cortada. Além da cobertura obrigatória, o 
segurado define coberturas adicionais e o limite 
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máximo de indenização (LMI), que estabelece o 
valor máximo a ser pago em um evento coberto 
durante a vigência do contrato e impacta o valor do 
prêmio1 (Brasil, 2015).

Em geral, esse tipo de seguro cobre florestas 
comerciais, como pinus, eucalipto, teca e seringuei-
ra, além de florestas nativas, manejadas ou não, 
incluindo áreas de reserva legal e de preservação 
permanente. A cobertura básica abrange incêndio 
e raio, enquanto riscos adicionais incluem eventos 
climáticos e quedas de aeronaves (Tabela 1). Atos 
dolosos e riscos não especificados são excluídos 
(Mapfre, 2025).

Em caso de ocorrência de sinistros, a segura-
dora indeniza os prejuízos apurados, desde que tais 
prejuízos ultrapassem o valor mínimo da franquia 
estabelecida no contrato. No caso de perda total, 
quando o prejuízo é maior do que o LMI, é acorda-
do e entendido que o valor da franquia não deve 
ser aplicado. O cálculo do Prejuízo Apurado pode 
ser expresso por 

PA = (%P x VRh x AS) – FD	 (1)

em que:

PA = Prejuízo Apurado (limitado ao LMI).

%P = Percentual de perdas.

VRh = Valor em risco por hectare.

AS = Área segurada.

FD = Franquia dedutível (considerada somen-
te quando PA < LMI).

Dessa forma, o cálculo do valor da indeniza-
ção pode ser expresso por

Indenização = PA – POS	  (2)

em que POS é a Participação Obrigatória do Segu- 
rado (considerada somente quando PA < LMI).

As seguradoras apuram os prejuízos por meio 
de inspeções, análise de laudos, revisão de registros 
contábeis e outros meios confiáveis, desde que es-
tejam em conformidade com a legislação (Mapfre, 
2023). Também podem considerar controles adicio-
nais do segurado e outras provas disponíveis. Além 
disso, a cobertura de sinistros pode variar entre se-
guradoras (Tabela 2), dependendo de suas políticas 
e especificações do contrato.

Tabela 1. Riscos cobertos e excluídos pelo seguro florestal.

Risco coberto Risco excluído

Incêndio Atos ilícitos dolosos

Raio Atos de autoridades públicas

Chuva excessiva Atos de hostilidade ou de guerra

Granizo Extorsão ou apropriação indébita

Geada Roubo

Seca Cataclismo da natureza

Inundação Doenças de origem desconhecida

Quedas de aeronave Garantia de entrega de madeira

Ventos fortes Multas aplicadas por órgãos governamentais

Madeira cortada Experimentos ou ensaios de qualquer natureza

Despesas de combate a incêndios Contaminações por radioatividade

Desentulho Riscos comerciais como variações de preços

Explosão Ocorrência de eventos não especificados no contrato

Fonte: elaborado com dados de Brasil (2015) e Mapfre (2025).

1	 O valor do prêmio e o LMI variam conforme a espécie em questão, considerando-se fatores como área, finalidade, região, idade, limpeza e 
manutenção (Mapfre, 2025).
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Tabela 2. Resumo dos seguros de floresta no Brasil, por seguradora.

Seguradora Espécie Cobertura básica Coberturas adicionais Indenização LMI

Mapfre

Acácia, araucária, 
cedro-australiano, 
eucalipto, mogno, 
pínus, seringueira 
e teca 

Incêndio e Raio

Fenômenos 
meteorológicos, 
queda de aeronave, 
ventos fortes, madeira 
cortada, despesas de 
combate aos incêndios 
e desentulho

Indenização = 
Prejuízo Apurado 
(PA) – Participação 
Obrigatória do 
Segurado (POS)

São consideradas as 
despesas de custeio, 
excluídas as despesas de 
infraestruturas

Allianz Florestas 
comerciais Incêndio e Raio

Chuva excessiva, 
ventos fortes, granizo, 
geada, seca, inundação

Indenização = 
(percentual de 
perdas x despesas 
de custeio x 
área segurada) – 
participação nos 
prejuízos 

Multiplicação do valor 
das despesas de custeio 
por hectare (implantação 
e manutenção), 
excluídas despesas de 
infraestrutura 

Fairfax
Florestas 
comerciais e 
florestas nativas

Raio, explosão 
e queda de 
aeronave

Estabelecidas com 
base nas condições 
gerais da apólice

Indenização = 
(Percentual de 
perdas x valor em 
risco por hectare) – 
franquia dedutível

Determinado de acordo 
com o risco

Fonte: elaborado com dados de Brasil (2006, 2015) e Mapfre (2025).

2 Os dados foram deflacionados pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) e ajustados para valores de 2024.

Seguro florestal no PSR

A Figura 1 mostra a distribuição espacial do  
volume do prêmio direto de seguro florestal no 
Brasil em 2024, considerando tanto as apólices 
subvencionadas quanto as não subvencionadas. 
Observa-se que a demanda se concentrou principal-

mente em três estados do Sudeste e Sul: São Paulo 
(R$ 16.037.381,00), Minas Gerais (R$ 4.063.740,00) e 
Santa Catarina (R$ 2.349.070,00), onde há também 
maior concentração de plantações comerciais (SFB, 
2025). Em contrapartida, os estados do Norte e 
Nordeste possuem baixa ou nenhuma adesão ao 
seguro florestal.

A Figura 2 mostra a evolução do volume do 
prêmio total e sua participação relativa no PSR nos 
últimos dez anos2. Em termos reais, observa-se que, 
entre 2015 e 2020, houve leve tendência de cres-
cimento no volume total de prêmios, com o valor 
mais alto, de R$ 39.333.441,27, em 2020. No entanto, 
a partir de 2021, o volume começou a cair, chegan-
do ao seu menor nível em 2023 (R$ 22.904.532,69).

Observa-se que o percentual do volume total 
de prêmio vinculada ao PSR nesse período foi baixo 
e não exibiu tendência de crescimento. Em média, 
aproximadamente 20% da demanda por seguro 
florestal recebeu subvenção do PSR, o que sugere 
que o orçamento destinado ao programa pode es-
tar sendo insuficiente para atender à demanda, de 
modo que boa parte das contratações não recebem 
subvenção.

Ao considerar todo o período do PSR (2006 a 
2024), observa-se que o seguro florestal represen-
tou 0,28% dos 1.681.366 contratos de apólices no 
PSR e 0,49% dos 291.057 beneficiários (Tabela 3). 

Figura 1. Distribuição espacial do prêmio direto de  
seguro florestal no Brasil em 2024.

Fonte: elaborado com dados da Susep (2025).
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Em termos financeiros, ele respondeu por 0,36% 
dos R$ 95,2 milhões em prêmios pagos pelos se-
gurados e recebeu apenas 0,29% das subvenções 
governamentais, totalizando R$ 27 milhões dos  
R$ 9,4 bilhões destinados ao seguro rural.

Destaca-se que, em 2023, a área total des-
tinada ao plantio de árvores comerciais no Brasil 
ultrapassou, pela primeira vez, os dez milhões de 
hectares (IBÁ, 2024). No entanto, apenas 571.458 
hectares possuíam cobertura vinculada ao PSR no 
mesmo ano (Brasil, 2025), o que representa aproxi-
madamente 5,71% e reforça o fato de que o seguro 
florestal ainda é pouco explorado no Brasil.

A Tabela 4 mostra os dados acumulados, por 
região, da participação do seguro florestal no PSR, 
de 2006 a 2024. O Sudeste concentrou a maior par-
te dos beneficiários (812) e apólices (2.576), enquan-
to o Norte registrou a menor participação, com 16 
beneficiários e 39 apólices no período.

Dos R$ 95,2 milhões em prêmios, R$ 37,6 mi-
lhões corresponderam ao Sudeste, e R$ 1,7 milhão 
ao Norte. Dos quase R$ 27 milhões em subvenção, 
R$ 12,6 milhões foram para o Sudeste e R$ 438,9 mil  
para o Norte. A maior taxa média do prêmio foi 

registrada no Norte (1,99%) e a menor, 0,94%, no 
Nordeste.

Conforme o Atlas do Seguro Rural (Brasil, 
2025), das 15 empresas que atuaram no segmento 
de seguros florestais no Brasil, apenas cinco tive-
ram vínculo com o PSR entre 2006 e 2024: Mapfre 
Seguros Gerais S.A., Allianz Seguros S.A., Swiss Re 
Corporate Solutions Brasil Seguros S.A., Fairfax 
Brasil Seguros Corporativos S.A. e Itaú Seguros S.A. 
Nos últimos cinco anos, apenas a empresa Mapfre 
solicitou subvenção do governo federal. A Tabela 5 
mostra os dados cumulativos do seguro florestal no 
Brasil, por seguradora.

A Mapfre liderou, com 939 beneficiários e 
3.122 apólices emitidas. Além disso, ela foi respon-
sável pela maior parte dos prêmios arrecadados, so-
mando R$ 60,8 milhões, enquanto R$ 19,5 milhões 
da subvenção total foram destinados aos seus con-
tratos. A Swiss Re, embora tenha registrado apenas 
20 beneficiários e 42 apólices, arrecadou R$ 13 mi-
lhões em prêmios, com uma taxa média de 1,90%. 
O Itaú, com nove apólices, registrou a menor atua-
ção, tendo arrecadado R$ 1,7 milhão em prêmios e 
apresentado a maior taxa média (5,86%).

Figura 2. Evolução do prêmio total e subvencionado de seguro florestal no Brasil em 2015–2024

Fonte: elaborado com dados de Brasil (2025) e Susep (2025).

Tabela 3. Dados acumulados do seguro rural e do seguro florestal no PSR, em 2006–2024.

Modalidade N° de beneficiários N° de apólices Prêmio (R$) Subvenção (R$)

Florestas 1.415 4.674 95.222.953,00 26.986.917,00

Rural 291.057 1.681.366 26.190.592.910,00 9.419.683.661,00

% 0,49 0,28 0,36 0,29

Fonte: elaborado com dados de Brasil (2025).
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Revisão sistemática de literatura
A Tabela 6 mostra características dos artigos 

selecionados na revisão sistemática de literatura. 
Em geral, observa-se que as pesquisas sobre segu-
ro florestal estão concentradas em poucos países, 
com destaque para a China, que domina a produ-
ção acadêmica sobre o tema. A partir de 2013, veri-
fica-se aumento na quantidade de estudos na área, 
em que a revista Forest Policy and Economics (ISSN 
1872-7050) é a que possui o maior número de arti-
gos publicados.

Modelos teóricos e atuariais

Dos 32 artigos selecionados, 19 usaram 
modelos teóricos ou atuariais como estratégia de 
análise (Holecy & Hanewinkel, 2006; Cottle, 2007; 
Brunette & Couture, 2008, 2023; Brunette et al., 
2013; Pinheiro & Ribeiro, 2013; Barreal et al., 2014; 
Brunette et al., 2015, 2017, 2020; Ma et al., 2015; Qin 
et al., 2016; Pereira et al., 2018; Sacchelli et al., 2018; 
Song & Peng, 2019; Feng & Dai, 2019; Loisel et al., 
2020; Bulgakova, 2022; Ingels et al., 2024).

Em um estudo inicial, Holecy & Hanewinkel 
(2006) propuseram a modelagem do seguro flores-

tal utilizando a distribuição de Weibull para estimar 
prêmios de risco. O estudo concluiu que proprietá-
rios de áreas florestais menores podem não conse-
guir pagar um prêmio razoável, a menos que uma 
área considerável seja segurada. Além disso, a dis-
posição dos proprietários para segurar suas flores-
tas é limitada por causa dos subsídios estatais para 
danos.

Brunette & Couture (2008) analisaram a rela-
ção entre demanda por seguro florestal e programas 
de compensação pública. Os resultados indicam 
que programas de compensação "após desastres" 
desestimulam proprietários privados a adquirir 
seguros ou investir em manejo florestal. Ajustes 
nos programas de assistência, como subsídios ao 
prêmio ou investimentos em manejo, tornam essas 
práticas mais atraentes para os proprietários.

O seguro florestal também contribui com 
a sustentação da produção florestal. Barreal et al. 
(2014) analisaram as implicações das apólices de 
seguro florestal nas medidas de restauração depois 
de perdas por eventos adversos. O modelo, que 
considerou variáveis produtivas, risco de incêndios 
e níveis de cobertura, concluiu que a cobertura do 
seguro favorece ações de restauração, gerando es-
tabilidade na produção e nos preços da madeira.

Tabela 4. Dados acumulados do seguro florestal, por região no PSR, em 2006–2024.

Região N° de  
beneficiários

N° de  
apólices

Prêmio  
(R$)

Subvenção 
(R$)

Taxa média 
(%)

Sul 218 717 22.795.428,00 4.676.844,00 1,77

Sudeste 812 2.576 37.596.824,00 12.671.663,00 1,78

Centro-Oeste 144 656 27.727.779,00 6.969.911,00 1,56

Norte 16 43 1.799.645,00 438.991,00 1,99

Nordeste 225 682 5.303.277,00 2.229.508,00 0,94

Total 1.415 4.674 95.222.953,00 26.986.917,00 1,63

Fonte: elaborado com dados de Brasil (2025).

Tabela 5. Dados acumulados do seguro florestal, por seguradora no PSR, em 2006–2024.

Seguradora N° de 
beneficiários

N° de 
apólices

Prêmio 
(R$)

Subvenção 
(R$)

Taxa média 
(%)

Mapfre 939 3.122 60.843.223,00 19.518.505,00 1,58

Allianz 431 1.478 18.413.762,00 6.201.327,00 1,67

Swiss Re 20 42 13.047.562,00 747.905,00 1,90

Fairfax 16 23 1.161.676,00 263.774,00 2,25

Itaú 9 9 1.756.730,00 255.406,00 5,86

Total 1.415 4.674 95.222.953,00 26.986.917,00 1,63

Fonte: elaborado com dados de Brasil (2025).
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Ma et al. (2015) propuseram um modelo di-
nâmico baseado na teoria dos jogos para analisar 
o mercado de seguros florestais. O estudo identi-
ficou um conflito entre as estratégias dos produ-
tores e seguradoras: o produtor adquire o seguro 
quando o risco é maior do que o prêmio, enquanto 
a seguradora oferece o seguro quando o prêmio é 
maior do que o risco. A solução para esse impasse é 
o subsídio público, que pode tornar o seguro mais 
acessível e justo.

O modelo proposto por Brunette et al. (2015) 
foi o design de um seguro atuarial para múltiplos 
riscos naturais em áreas florestais, incluindo ven-
to, incêndio e surto de insetos. O estudo considera 
cenários nos quais esses riscos são dependentes ou 
independentes entre si. A solução mais eficiente 
ocorre quando os riscos são considerados de forma 
independentes. Além disso, os autores concluem que 
áreas maiores geram prêmios relativos mais baixos.

No modelo teórico de Qin et al. (2016), três 
conclusões são apresentadas: com nível de cober-
tura baixo, o silvicultor não recebe incentivo para 
aderir ao seguro florestal; quanto maior o nível de 
cobertura e o subsídio ao prêmio, maior é a dis-

posição do silvicultor em participar do mercado; e 
quanto maior o risco de perda, maior é o benefício 
para o silvicultor ao aderir ao seguro.

Feng & Dai (2019) desenvolveram um modelo 
para determinar a taxa de prêmio do seguro flores-
tal que minimizasse o desvio máximo em diferen-
tes cenários de desastre. Por fim, Loisel et al. (2020) 
analisaram o impacto da decisão de seguro dos 
proprietários florestais no manejo florestal sob ris-
co de tempestade, adotando o modelo de rotação 
ótima de Faustmann. A Figura 3 mostra o circuito 
de rotação.

Tabela 6. Informações gerais sobre os artigos selecionados.

Identificação da revista  
(ISSN)

N° de artigos selecionados 
por revista

                                                                   
Revista

1749-6632, 1573-7187, 1573-1480, 0264-8377, 1573-1596, 2071-1050, 
1104-6899, 1054-9811, 1999-4907, 0100-6762, 2318-7670, 1297-966X, 
0307-4358, 1018-5895, 0048-0134, 1573-1502, 1540-6296, 1755-1315, 
0921-8009, 2985-5683, 1674-2974, 1756-2538

1

0959-6526 2

1872-7050 8

Período

Ano de publicação (2005–2024) N° de artigos selecionados 
por ano

2005, 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012 0

2006, 2007, 2014, 2022, 2023 e 2024 1

2017 e 2019 2

2015, 2016 e 2021 3

2013 e 2020 4

2018 5

Região geográfica

País N° de artigos selecionados 
por país

Dinamarca, Eslováquia, Espanha, Gana, Itália, Portugal, Rússia 1

Brasil, Suíça 2

Alemanha, Estados Unidos 3

França 4

China 11

Figura 3. O circuito de rotação do seguro florestal.
Fonte: adaptado de Loisel et al. (2020).
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Inicialmente, a introdução do seguro aumen-
ta o período de rotação da floresta, associado a prá-
ticas de manejo mais arriscadas, por causa do maior 
volume de madeira e potenciais perdas financeiras. 
O crescimento prolongado também eleva a vulne-
rabilidade a tempestades. Contudo, num cenário de 
mudanças climáticas, esse efeito favorece o arma-
zenamento de carbono, justificando subsídios pú-
blicos para incentivar o seguro (Loisel et al., 2020).

Análises empíricas

A maioria dos estudos empíricos sobre segu-
ro florestal investigou a demanda, com destaque 
para a abordagem da disposição a pagar (DAP), uti-
lizada por Li et al. (2013), Sauter et al. (2016), Deng et 
al. (2021) e Unterberger & Olschewski (2021). Outros 
métodos empregados incluem modelos logit, Tobit, 
efeito fixo, eficiência, valor presente líquido (VPL) e 
pesquisa domiciliar.

O método DAP determina o valor que os 
agricultores estão dispostos a pagar pelo seguro 
florestal e identifica as variáveis que influenciam tal 
decisão. Para o agricultor, a DAP reflete o quanto ele 
está disposto a investir no seguro; para a segurado-
ra, indica o preço potencial de vendas dos produtos 
de seguro; e para o governo, serve como base para 
a política de subsídios (Qin et al., 2016).

Nesse contexto, Li et al. (2013) analisaram a 
DAP dos agricultores de Hunan, Fujian e Jiangxi, na 
China, e concluíram que fatores como tamanho da 
família, solo e área florestal influenciam a disposi-
ção a pagar, sendo maior entre homens. Sauter et 
al. (2016) constataram que os proprietários flores-
tais alemães têm maior DAP para o seguro contra 
incêndios do que contra tempestades.

Dois estudos recentes usaram modelos de 
efeitos fixos para analisar o seguro florestal. Liu et al. 
(2017) avaliaram os efeitos da reforma da posse de 
terras florestais na China, enquanto Deng et al. (2021) 
analisaram o impacto das políticas florestais na 
renda e investimentos de silvicultores na província 
de Liaoning. Ambos destacaram o seguro florestal 
como um fator importante para aumentar a renda, 
especialmente entre silvicultores de menor renda.

O estudo de Dai et al. (2015) envolveu 950 
produtores florestais em Fujian, na China, e seu ob-
jetivo foi avaliar a eficácia do programa chinês de 
seguro contra desastres florestais. Os resultados 
mostraram que a educação dos produtores, a par-
ticipação em organizações locais e a incidência de 

incêndios florestais foram fatores significativos para 
a adesão ao seguro.

Já a falta de demanda por seguros florestais 
na China foi investigada por Qin et al. (2016), que 
adotaram um modelo logit com dados de Lin'an, 
em Zhejiang. Os resultados mostram que a deman-
da é influenciada por fatores como a compreensão 
do seguro pelos agricultores, a proporção da renda 
florestal, o tamanho da floresta, a frequência de 
desastres, o valor do seguro e a satisfação com o 
subsídio ao prêmio.

Mensah et al. (2021) usaram o modelo Tobit 
para analisar a preferência por seguro entre 170 
produtores de árvores na cidade de Ashanti, em 
Gana. Os resultados mostraram que idade, renda, 
experiência em manejo florestal, propriedade da 
terra e ocorrência de incêndio influenciam o valor 
do seguro, enquanto gênero, tamanho da floresta, 
renda e aversão ao risco afetaram a escolha do tipo 
de seguro.

Lu et al. (2018) avaliaram a eficiência da pro-
dução florestal na China, com dados de 703 lotes 
florestais em 30 aldeias de Liaoning. Os resultados 
mostraram que mão de obra, serviços mecânicos, 
transferências de terras e estabilidade nos direitos 
de propriedade florestal melhoram a eficiência. O 
estudo conclui também que o seguro florestal im-
pacta positivamente a eficiência da produção, em-
bora a adesão ao seguro seja baixa.

No Brasil, Pereira et al. (2018) avaliaram o im-
pacto do custo do seguro florestal nas plantações 
de eucalipto em Minas Gerais. Usando simulações 
de cotação de uma seguradora e indicadores 
econômicos como VPL, TIR e BPE, os resultados 
mostraram que o custo do seguro aumenta a pro-
babilidade de valores negativos para o VPL. No en-
tanto, subsídios governamentais reduziram o risco 
de investimento ao diminuir o custo do seguro.

Discussão
O levantamento dos 32 trabalhos sobre se-

guro florestal revelou que a produção científica 
sobre o tema é pequena no contexto internacional, 
com a maioria dos estudos concentrada no campo 
teórico, em virtude da falta de dados sobre o as-
sunto (Brunette & Couture, 2023). Observou-se uma 
concentração de pesquisas na China, enquanto, no 
Brasil, foram encontrados apenas dois trabalhos 
publicados.
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Os estudos indicam que o seguro florestal 
tem papel importante no contexto das mudanças 
climáticas (Loisel et al., 2020). Além disso, os prin-
cipais fatores que influenciam a demanda por esse 
tipo de seguro estão relacionados às característi-
cas socioeconômicas dos proprietários florestais – 
como idade, nível de renda e escolaridade –, bem 
como às características da floresta e o preço do se-
guro (Qin et al., 2016; Mensah et al., 2021).

A literatura aponta também os desafios para 
a ampliação do seguro florestal, como prêmios ele-
vados, falta de informações – por escassez de dados 
ou de estudos – e baixo incentivo governamental 
(Brunette & Couture, 2008). No entanto, a conces-
são de subsídios públicos tem se mostrado uma es-
tratégia eficaz para equilibrar a relação entre risco 
e prêmio (Ma et al., 2015; Qin et al., 2016; Pereira et 
al., 2018).

No Brasil, observou-se que, nos últimos anos, 
a demanda real por seguro florestal tem caído, e 
grande parte das apólices não recebe subvenção 
do PSR. Como consequência, o seguro se torna me-
nos atrativo para os produtores, o que leva à baixa 
cobertura securitária dos plantios comerciais. Da 
mesma forma, a falta de incentivos que afeta a de-
manda também pode ser responsável por reduzir o 
interesse das seguradoras, resultando numa oferta 
concentrada em poucas empresas.

Com base nos dados do PSR, observa-se que, 
desde a criação do programa, apenas cinco segu-
radoras tiveram acesso à subvenção; atualmente, 
apenas a Mapfre está ativa no programa (Brasil, 
2025). Além disso, a falta de um plano padronizado 
de normas para a contratação do seguro florestal 
dificulta sua massificação, pois não há diretrizes 
unificadas para critérios de cobertura, gestão de 
riscos e operacionalização das apólices.

Considerando-se que a universalização do 
acesso ao seguro rural é uma das diretrizes do PSR 
(Brasil, 2004) e que, em média, o seguro florestal 
representa apenas 0,29% das subvenções do pro-
grama, é razoável supor que uma suplementação 
orçamentária teria um impacto pequeno no PSR 
como um todo, mas poderia ampliar sua cobertura 
e estabilidade, especialmente diante das mudanças 
climáticas que afetam os riscos do setor florestal.

Nos últimos cinco anos, os gastos reais com 
subvenção ao seguro florestal foram: R$ 1.970.820 
(2020), R$ 1.971.158 (2021), R$ 2.729.012 (2022),  
R$ 2.179.593 (2023) e R$ 2.176.665 (2024) (Brasil, 

2025). No entanto, em 2021, 2022 e 2024, os valores 
previstos na Lei Orçamentária – R$ 1.000.000 (Brasil, 
2021), R$ 2.000.000 (Brasil, 2022) e R$ 2.000.000 
(Brasil, 2024) – foram inferiores aos gastos efetivos, 
sinalizando que a demanda por essa modalidade 
tem sido subestimada no programa.

Nesse sentido, destacam-se cinco áreas opor-
tunas para pesquisas futuras: i) motivos da baixa 
adesão ao seguro florestal no Brasil; ii) impacto do 
seguro no faturamento dos produtores; iii) concen-
tração da oferta em poucas seguradoras; iv) pro-
jeções de demanda e orçamento para subvenção;  
v) viabilidade do seguro paramétrico, alternativa de 
menor custo em comparação com os seguros tradi-
cionais (Miquelluti et al., 2022), ainda pouco explo-
rada no setor florestal.

Considerações finais
Desde sua implementação, em 1978, o segu-

ro florestal no Brasil passou por diversas modifica-
ções, tanto em sua estrutura quanto em seu papel 
na gestão de riscos. Com a criação do Programa de 
Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural (PSR), em 
2005, o instrumento ganhou maior visibilidade, 
oferecendo aos produtores florestais uma proteção 
mais acessível e adequada.

	 No entanto, o orçamento atual do PSR para 
essa modalidade não é suficiente para atender à de-
manda, o que eleva os custos dos prêmios e deses-
timula tanto seguradoras quanto produtores. Nesse 
sentido, a suplementação orçamentária se torna es-
sencial para expandir o alcance do seguro florestal 
e torná-lo uma ferramenta mais eficaz na gestão de 
riscos no setor florestal brasileiro.

Destaca-se também a necessidade de mais 
estudos sobre o tema, pois a literatura nacional é 
limitada, especialmente considerando que gran-
de parte dos plantios florestais ainda não possui 
cobertura segurada. Além disso, em um contexto 
de mudanças climáticas, o seguro florestal pode 
desempenhar papel importante no fortalecimen-
to das práticas de manejo e na mitigação de riscos 
ambientais.

Uma limitação deste estudo foi a exclusão de 
artigos em idiomas diferentes do português, inglês 
e espanhol, especialmente considerando a concen-
tração de pesquisas na China, onde o mandarim é o 
idioma oficial. Para futuros estudos, sugere-se tam-
bém investigar modelos de precificação do seguro 
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florestal, tema pouco explorado no Brasil, mas com 
uma literatura consolidada em outros segmentos 
de seguro rural.
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